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MENSAGEM Nº 448 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 10.297, 

de 28 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2023, que 

renova, a partir de 16 de outubro de 2019, a permissão outorgada à Rádio Companheira Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 

Brasília, 1º de julho de 2024. 



 

EM nº 00623/2023 MCOM 
  

Brasília, 11 de Outubro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.053129/2019-50, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00566/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10.297, de 28 
de agosto de 2023, publicada em 20 de setembro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 16 de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA. (CNPJ nº 
02.174.414/0001-62), nos termos da Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada em 28 
de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 212, de 2009, publicado em 22 de maio 
de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 10297, DE 28 DE AGOSTO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.053129/2019-50, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00566/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos,
a partir de 16 de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA. (CNPJ nº 02.174.414/0001-
62), nos termos da Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada em 28 de novembro de 2006, chancelada
pelo Decreto Legislativo nº 212, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, em 19/09/2023, às 12:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 11082524 e o código CRC 35E26F72.

Referência: Processo nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11082524

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11082524&crc=35E26F72


 01250.053129/2019-50
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 508/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.297, de 28 de agosto de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de setembro de 2023, que renova, a partir de 16 de outubro de 2019, a permissão
outorgada à Rádio Companheira Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Mato Leitão, Estado do Rio
Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5864577 e o código CRC
65D81B11 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.053129/2019-50 SEI nº 5864577

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. 

CNPJ: 02.174.414/0001-62 CEP da sede: 95.701-202 

Endereço da sede: RUA CAXIAS DO SUL, 315/315 A – BAIRRO JARDIM GLÓRIA – 
BENTO GONÇALVES/RS 

E-mail de contato: vignatti1111@gmail.com 

Serviço a ser renovado: 
(X) Radiodifusão sonora 

(X) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação: 16/10/2019 A 16/10/2029 

Localidade da renovação: MATO LEITÃO UF: RS 
 

Eu, PAULO VIGNATTI, inscrita no CPF sob o nº 210.947.560-91, na qualidade de representante legal da 

pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, 

período, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando 

a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

Machadinho/RS, 16 de outubro de 2019. 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto 

com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder 

Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

 



 

  



 

  



 

  



 





 

  



 



 



 

  



 

  



 

  



 



 

  



 

  



 

  



 



 

  



 

  



 

  



 



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 15/312272-2, referente à empresa
RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA, NIRE 4320354762-0, foi deferido e arquivado sob o nº 4193623, em 13/11/2015. A validação deste
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança
XIIID. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 18/11/2015 às 09:26, por Jose Tadeu Jacoby – Secretário Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o nº 4649207 em 03/04/2018 da Empresa RADIO COMPANHEIRA FM LTDA, Nire 43203547620 e protocolo 181256029 -

21/03/2018. Autenticação: 9F6F17F4714122087E26FC6A18E80E7A0A1E6F1. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,

acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 18/125.602-9 e o código de segurança qr31 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 06/04/2018 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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15/10/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02174414000162 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO COMPANHEIRA FM LTDA

CNPJ: 02.174.414/0001-62

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:37:20 do dia 15/10/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/11/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente.



15/10/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02174414000162 2/2



15/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.174.414/0001-62
Razão Social:RADIO COMPANHEIRA FM LTDA
Endereço: RUA CAXIAS DO SUL 315 SALA 315 A / JARDIM GLORIA / BENTO

GONCALVES / RS / 95700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/10/2019 a 11/11/2019 

Certificação Número: 2019101305224002148269

Informação obtida em 15/10/2019 14:34:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





 



 



 

















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.053129/2019-50

Referência:Radio Companheira Fm Ltda

 

1. Trata-se de processo administra*vo de interesse da RADIO COMPANHEIRA FM LTDA, rela*vo ao pedido de

renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de MATO

LEITÃO/RS referente ao seguinte período:16/10/2019 A 16/10/2029.

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor responsável se manifeste expressamente quanto

à regularidade técnica da interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se tratar de requisito legal

indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão, conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério

das Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56,

e em observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA,

para exame e manifestação. Após, restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 20/04/2021, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7047835 e o código CRC 960CBB21.

 

 

 

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SEI-MCOM nº 7047835

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7047835&crc=960CBB21


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.053129/2019-50
Referência:Radio Companheira Fm Ltda
 

À Coordenação de Pós-Outorgas - COPOU,

 

 

1. Tendo em vista que às fls.02 a 04 (evento SEI nº 4746353) foi apresentada alteração em seu quadro dire8vo
/societário que diverge do úl8mo quadro dire8vo  conhecido por esta Pasta, remeto o feito à Coordenação de Pós-Outorgas -
COPOU, para informar se nessa coordenação há processo tramitando sobre o assunto mencionado.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 20/04/2021, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7047841 e o código CRC 2859A649.

 
 
 
 

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SEI-MCOM nº 7047841

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7047841&crc=2859A649


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4680/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.053129/2019-50

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RADIO COMPANHEIRA FM LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de MATO
LEITÃO/RS, referente ao seguinte período: 16/10/2019 A 16/10/2029.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende as
finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

3.2. a 7º alteração contratual e as posteriores a 8ª alteração contratual (caso houver), registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus obje!vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan!dade, o valor e o !po de
ações de cada sócio;

3.3. cer!dão  detalhada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
 de todos os atos arquivados pela Entidade;

3 . 4 . balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlEmo exercício social  (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado a parEr de 30/06/2021,conforme estabelecido pela Portaria MCOM nº 2344 de 06/04/2021, apresente os
referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência
ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 20/04/2021, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7047845 e o código CRC 772E14C6.

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7047845&crc=772E14C6


Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SEI  nº 7047845



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 8542/2021/MCOM

Brasília, 19 de abril de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA (CNPJ Nº 02.174.414/0001-62)
RUA CAXIAS DO SUL, 315/315 A - BAIRRO JARDIM GLÓRIA
95.701-202  - BENTO GONÇALVES / RS
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.053129/2019-50.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4680/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a par/r de 30/06/2021,conforme estabelecido pela Portaria MCOM nº
2344 de 06/04/2021.

2. No expediente da resposta deve rá ser mencionado o número deste OJcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 20/04/2021, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7047847 e o código CRC 673EF93F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8542/2021/MCOM -  Processo nº 01250.053129/2019-50 - Nº SEI: 7047847

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7047847&crc=673EF93F


Correspondência Eletrônica - 7086484

Data de Envio: 
  20/04/2021 18:24:04

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    alpha.sergio@gmail.com
    radiocompanheirafmltda@gmail.com
    vignatti1111@gmail.com
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 01250.053129/2019-50

INTERESSADA: - RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7047847.html
    Nota_Tecnica_7047845.html



Correspondência Eletrônica - 7286373

Data de Envio: 
  12/05/2021 23:11:35

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    sulradioprocessos@gmail.com
    processos@sulradio.com.br
    vignatti1111@gmail.com
    radiocompanheirafmltda@gmail.com
    alpha.sergio@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 01250.053129/2019-50

INTERESSADA: - RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Considerando a suspensão de prazos da qual trata a Portaria MCOM n° 2.344, de 16 de abril de 2021, o prazo para o atendimento desta exigência fica
prorrogado por 30 dias, contado a partir de 30/06/2021.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7047847.html
    Nota_Tecnica_7047845.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6577/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.053129/2019-50

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RADIO COMPANHEIRA FM LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de MATO
LEITÃO/RS, referente ao seguinte período: 16/10/2019 A 16/10/2029.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 4680/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O<cio n.º 8542/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.012627/2021-15,
acompanhado de documentos. (SEI 7047845 e 7047847)

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da
apresentação de: (a) cer!dão de nascimento ou casamento; (b) cer!dão de reservista; (c) cédula de iden!dade; (d) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte. 

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

3.2. cer!ficado de quitação da contribuição sindical, rela!va ao empregador e aos empregados (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos).

 

4.  Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de MATO LEITÃO/RS, encontra-se com o status "C2 Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação", não estando,
portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado a parHr de 30/06/2021,conforme estabelecido pela Portaria MCOM nº 2344 de 06/04/2021, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora
formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  



 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 28/05/2021, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7462064 e o código CRC 132DA847.

 

 

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SEI  nº 7462064

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7462064&crc=132DA847


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11546/2021/MCOM

Brasília, 25 de maio de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA (CNPJ Nº 02.174.414/0001-62)
RUA CAXIAS DO SUL, 315/315 A - BAIRRO JARDIM GLÓRIA
95.701-202  - BENTO GONÇALVES / RS
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.053129/2019-50.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6577/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a parGr de 30/06/2021, conforme
prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O2cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 28/05/2021, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7462075 e o código CRC D13EEA33.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11546/2021/MCOM -  Processo nº 01250.053129/2019-50 - Nº SEI: 7462075

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7462075&crc=D13EEA33


Correspondência Eletrônica - 7501397

Data de Envio: 
  28/05/2021 19:44:05

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    alpha.sergio@gmail.com
    radiocompanheirafmltda@gmail.com
    vignatti1111@gmail.com
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 01250.053129/2019-50

INTERESSADA: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7462075.html
    Nota_Tecnica_7462064.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10482/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 01250.053129/2019-50

INTERESSADO: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA., relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no Município de Mato Leitão/RS,
referente ao seguinte período: 16/10/2019 a 16/10/2029.

ANÁLISE

2. A úl8ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 6577/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O?cio n.º 11546/2021/MCOM à En8dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 7462064 e 7462075). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.020781/2021-61, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de8do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole8vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra8vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

 

3.2. cer8dão nega8va de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em razão de
não constar a data de validade da cer8dão protocolada, e em observância ao lapso temporal decorrido, faz-se necessária à
apresentação de uma certidão atualizada.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En8dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver8da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 01/09/2021, às 10:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 01/09/2021, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8057373 e o código CRC C53F7E78.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SEI  nº 8057373

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8057373&crc=C53F7E78
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18308/2021/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. (CNPJ Nº 02.174.414/0001-62)
Rua Caxias do sul, 315/315 A - Jardim Glória
95.701-202  - Bento Gonçalves / RS
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.053129/2019-50.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10482/2021/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 8057496),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício. 

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 01/09/2021, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8057500 e o código CRC 78C8B8FC.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18308/2021/MCOM -  Processo nº 01250.053129/2019-50 - Nº SEI: 8057500

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8057500&crc=78C8B8FC


Correspondência Eletrônica - 8071188

Data de Envio: 
  01/09/2021 12:35:57

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    alpha.sergio@gmail.com
    radiocompanheirafmltda@gmail.com
    vignatti1111@gmail.com
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 01250.053129/2019-50

INTERESSADA: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8057500.html
    Nota_Tecnica_8057373.html
    Requerimento_8057496_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2021.pdf



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3d52da2

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO COMPANHEIRA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (51) 33324710 E-mail:

CNPJ: 02.174.414/0001-62 Número do Fistel: 50406178100

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 16/10/2009 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC34/95;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 4.071, de 18/07/2012, publicado no DOU. de 19/07/2012.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Caxias do Sul Complemento: Terreo - Sala 315A

Bairro: Jardim Glória Numero: 315

Município: Bento Gonçalves UF: RS CEP: 95700010

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA LEOPOLDO ALOÍSIO HINTERHOLZ Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 588

Município: Mato Leitão UF: RS CEP: 95835000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA LEOPOLDO ALOÍSIO HINTERHOLZ Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 588

Município: Mato Leitão UF: RS CEP: 95835000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Mato Leitão UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 213 Frequência: 90.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.179kW

HCI: 48 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 692142711 Número Indicativo: ZYW344

Data Último Licenciamento: 17/08/2010 Número da Licença: 000003/2010-RS

Estação Principal

Localização
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Relatório do Canal

Latitude: 29°31'25'' S Longitude: 52°7'41'' W Cota da base: 77.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .260 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 50JA Fabricante: KMP - RFS

Comprimento da Linha: 70.00 m Atenuação: 1.07 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FBL - FM - V/78 - 1 Fabricante: FLORISTEL

Ganho: -.36 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 240 º Polarização: Vertical HCI: 48 m ERP Máxima: 0.18 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.52 5º: 0 10º: 1.67 15º: 0 20º: 1.79 25º: 0 30º: 1.88 35º: 0 40º: 1.96 45º: 0 50º: 2.02 55º: 0

60º: 2.04 65º: 0 70º: 2.02 75º: 0 80º: 1.97 85º: 0 90º: 1.88 95º: 0 100º: 1.76 105º: 0 110º: 1.6 115º: 0

120º: 1.42 125º: 0 130º: 1.24 135º: 0 140º: 1.04 145º: 0 150º: 0.86 155º: 0 160º: 0.69 165º: 0 170º: 0.55 175º: 0

180º: 0.41 185º: 0 190º: 0.27 195º: 0 200º: 0.14 205º: 0 210º: 0.05 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0.01 255º: 0 260º: 0.04 265º: 0 270º: 0.1 275º: 0 280º: 0.19 285º: 0 290º: 0.3 295º: 0

300º: 0.43 305º: 0 310º: 0.58 315º: 0 320º: 0.74 325º: 0 330º: 0.91 335º: 0 340º: 1.12 345º: 0 350º: 1.34 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:
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Relatório do Canal

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.18 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 971 Portaria MC 20/11/2006 28/11/2006 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 674 Portaria MC 22/12/2009 14/01/2010 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 212 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 770 Ato CMPRL 02/02/2010 03/02/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.054626/201

9-80

8132 Ato ORLE 24/12/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02174414000162

         Emitida às 14:59:16 do dia 14/10/2021 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Page 1 of 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

14/10/2021http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 12297/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 01250.053129/2019-50

INTERESSADO: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA., relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no Município de Mato Leitão/RS,
referente ao seguinte período: 16/10/2019 a 16/10/2029.

ANÁLISE

2. A úl8ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 10482/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O?cio n.º 18308/SEI-MCOM à En8dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 8057373 e 8057500). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no 53115.027622/2021-97, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar o seguinte documento:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel.

 

4. Outrossim, mister ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en8dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa8camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en8dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, em 14/10/2021, verificou-se que a estação da en8dade para a execução
do serviço na localidade de Mato Leitão/RS, encontra-se com o status "FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação)",
não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En8dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver8da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 



À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 15/10/2021, às 09:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 15/10/2021, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8250476 e o código CRC 3963AE94.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SEI  nº 8250476

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8250476&crc=3963AE94


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 22047/2021/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. (CNPJ Nº 02.174.414/0001-62)
Rua Caxias do sul, 315/315 A - Jardim Glória
95.701-202  - Bento Gonçalves / RS
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.053129/2019-50.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12297/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício. 

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 15/10/2021, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8250540 e o código CRC 5090A26E.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22047/2021/MCOM -  Processo nº 01250.053129/2019-50 - Nº SEI: 8250540

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8250540&crc=5090A26E


Correspondência Eletrônica - 8255356

Data de Envio: 
  15/10/2021 17:16:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    alpha.sergio@gmail.com
    radiocompanheirafmltda@gmail.com
    vignatti1111@gmail.com
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  PROCESSO - 01250.053129/2019-50 - RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 01250.053129/2019-50

INTERESSADA: - RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8250540.html
    Nota_Tecnica_8250476.html



Correspondência Eletrônica - 8570057

Data de Envio: 
  18/11/2021 15:15:00

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.053129/2019-50

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Mato Leitão/RS, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



24/11/2021 09:54 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Wagner Aníbal de Oliveira <wagner.oliveira@mcom.gov.br>
Seg, 22/11/2021 20:00
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à entidade RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA (CNPJ nº  02.174.414/0001-62), executante do serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Mato Leitão/RS, que tenha culminado
ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 18 de novembro de 2021 15:15

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
Processo nº:  01250.053129/2019-50


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA (CNPJ nº  02.174.414/0001-62), executante do
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Mato Leitão/RS, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL




Nome: RADIO COMPANHEIRA FM LTDA

CNPJ: 02.174.414/0001-62

        
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 14:43:44 do dia 16/11/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 16/12/2021.


        
Certidão	expedida gratuitamente.



Imprimir  	 Voltar
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 AZ [\ ]̂ _̀2Aabcd e�̀ZeAfgZec A_2_haA eA

ìAeA�Zf��c iAjc @̀ PF�LE@ackacZci2̀è kc�AN�i�Z2aA ecJZ2̀eAèZ�Af_i�l̀mncZ@

Ro��A �AZ2̀@c`HQI�E �ENM FRJ�H SN !GI �@ �FMp i�A qr��st�t�tuqqq�8vr@

ackacZci2̀è kAaZc_MaAl_àeAa@ M̀_�A U�wì22�@H0 i�Asqqt7�rrt� KKMuHK@�MSuNS i�A

r�q�xts�yvq8x�@ Z̀Z�ìf A kacZci2c �Ai2à2A ec  ecZzA ec Mcaf�ZZzA@ eclAaaci2c è

kcaf�ZZzA A_2Aaẁè {Z_kàfcil�Aìè ci2�èeckc�̀ MAa2̀a�̀ i�| xs�@ecrqeciAjcfhaA ec

rqqv@k_h��l̀è iAI�/a�A E��l�̀� è Pi�zA ecr}eciAjcfhaA ecrqqv@ k̀aAj̀è kc�A

Iclac2A !cw�Z�̀2�jA iEr�r@ecr�ecf �̀Aecrqqx@k_h��l̀eA iAI�/a�A E��l�̀�è Pi�zA ec

rrecf �̀Aecrqqx@k̀à c~k�AàaAZcaj�mAecàe�Ae��_ZzA ZAiAà cf �aĉ�gil�̀ fAe_�̀è@

ì �Al̀��èec ecN 2̀A !c�2zA@JZ2̀eA eAH�A0àieceAK_�@acwcieA8Zc ac�ca�è kcaf�ZZzA

kc�A ��e�wA OàZ��c�aA ec Gc�clAf_i�l̀mncZ@ �c�Z Z_hZĉ�ci2cZ c Zc_Z acw_�̀fci2AZ c@

l_f_�̀2�j̀fci2c@ kc�̀Zl�/_Z_�̀ZZcw_�i2cZ�

����������� S�l̀ Z̀Zcw_àeA {H/e�A�Afk̀i�c�à SN !2è�@Ae�ac�2Aecc~k�Aàa@

Zcf c~l�_Z�j�èec@ ì �Al̀��èec ecN 2̀A!c�2zA@JZ2̀eAeAH�A0àieceAK_�@AZcaj�mA ec

àe�Ae��_ZzA ZAiAà cf �aĉ�gil�̀ fAe_�̀è@lAf ��ì��èecZ ce_l̀2�j̀Z cl_�2_à�Z@j�Z̀ieA

ÀZZ_kca�AacZ�i2cacZZcZeAM̀�ZcZ_hAae�ìè {ZAha�ẁmncZ�iZ2�2_�èZicZ2c 2̀A�

���������������  c~cl_mzA eA Zcaj�mA o j�il_�̀è ÀZ 2ciiAZ eA Je�2̀� è

�AilAaagil�̀ i�E qx}�rqqq8KKHuN� c kaAkAZ2̀Z Goli�l̀ c ec MacmA kc�̀ E_2Aaẁ

k̀acZci2̀èZ ì ��l�2̀mzAkc�̀ kcaf�ZZ�Ai/a�̀�

��������r7�  kacZci2ckcaf�ZZzA oA_2Aaẁè kc�AkàbAec�q�ecbd ìAZcci2àa/

cf j�wAa`k̀a2�aè k_h��l̀mzA eAc~2à2AecZ2clAi2à2AiAI�/a�AE��l�̀�è Pi�zA�

��������77�  kcii�ZZ�Ai/a�̀ oAha�ẁè �̀

d̀ k_h��l̀a Ac~2à2A eAkacZci2c lAi2à2A iAI�/a�A E��l�̀�è Pi�zA iAkàbA ecrq

�j�i2cde�̀Z@lAi2̀eA è è2̀ ecZ_̀ Z̀Z�ì2_à?

hd Z_hfc2ca { k̀aAj̀mzA eAN�i�Z2oa�A èZ�Af_i�l̀mncZ AZ�Al̀�ZcZlA���eAZ k̀à `

fAi2̀wcf è cf�ZZAà iAkàbAf/~�fA ecv�Zc�ZdfcZcZ@lAi2̀eA è è2̀ è k_h��l̀mzA eA

c~2à2AecZ2clAi2à2AiAI�/a�AE��l�̀�è Pi�zA�

ld �i�l�̀a `c~cl_mzA eA Zcaj�mA@cf l̀a/2caec��i�2�jA@ iA kàbA ecv�Zc�ZdfcZcZ@

lAi2̀en è k_h��l̀mzA è MAa2̀a�̀ ec k̀aAj̀mzAec�Al̀�Zcĉ_�k̀fci2AZ iAI�/a�AE��l�̀�è

Pi�zA?
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.174.414/0001-62
Razão

Social: RADIO COMPANHEIRA FM LTDA

Endereço: RUA CAXIAS DO SUL 315 SALA 315 A / JARDIM GLORIA / BENTO
GONCALVES / RS / 95700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023

Certificação Número: 2023050802514262756484

Informação obtida em 18/05/2023 09:57:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Nome: RADIO COMPANHEIRA FM LTDA

CNPJ base: 02.174.414/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 18 dias do mês de MAIO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de �Certidão Negativa�, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 16/7/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 24289531
Autenticação: 34428663

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO COMPANHEIRA FM LTDA
CNPJ: 02.174.414/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:13 do dia 25/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2023.
Código de controle da certidão: DC2D.4E73.A8F2.FE6F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.174.414/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/09/1997

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO COMPANHEIRA FM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAXIAS DO SUL

NÚMERO
315

COMPLEMENTO
SALA 315A

 
CEP
95.700-010

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM GLORIA

MUNICÍPIO
BENTO GONCALVES

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
alpha.sergio@gmail.com

TELEFONE
(51) 3332-4710

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/05/2023 às 09:54:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMPANHEIRA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.174.414/0001-62

Certidão nº: 21160635/2023

Expedição: 18/05/2023, às 09:54:18

Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMPANHEIRA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.174.414/0001-62, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta   Consulta     

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO COMPANHEIRA FM LTDA Nº FISTEL: 50406178100

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 02174414000162

Situação: Ativa Data Validade: 16/10/2019  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: RS Proc. Caducidade: Não

End. Sede: Rua Caxias do Sul 315 - Terreo - Sala 315A Bairro: Jardim Glória

Município: Bento Gonçalves CEP: 95700-010 UF: RS

End. Corresp.: RUA LEOPOLDO ALOISIO HINTERHOLZ 591 SALA 2 Bairro: CENTRO

Município: Mato Leitão CEP: 95835-000 UF: RS

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     6530 0 2009 09/10/2009 R$ 56.000,00 05/10/2009 56.000,00 56.000,00
0001

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     7241 -
PPDUR 0 2010 15/03/2010 R$ 200,00 27/10/2010 231,57 231,57

0002
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2010 14/07/2010 R$ 1.000,00 29/06/2010 1.000,00 1.000,00

0003
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     6530 0 2010 16/10/2010 R$ 56.000,00 15/10/2010 56.000,00 56.000,00
0004

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2010 16/09/2010 R$ 1.000,00 0,00 0,00

0005
 Histórico do

Lançamento
Cancelado 0,00

     1329 -
TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 450,00 29/03/2011 450,00 450,00

0006
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 50,00 29/03/2011 50,00 50,00

0007
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 330,00 17/07/2012 406,20 406,20

0008
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2012 31/03/2012 R$ 50,00 17/07/2012 61,54 61,54 0009 Quitado 0,00

BOM DIA
Monique Cabral da Silva

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos>    internet    teia      menu   ajuda 



18/05/2023, 11:35 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 2/3

 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 330,00 31/01/2014 419,98 419,98

0010
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 50,00 31/01/2014 63,63 63,63

0011
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 330,00 30/11/2015 459,61 459,61

0012
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 50,00 30/11/2015 69,64 69,64

0013
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 330,00 30/11/2015 424,04 424,04

0014
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 50,00 30/11/2015 64,25 64,25

0015
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 330,00 30/03/2016 330,00 330,00

0016
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 50,00 30/03/2016 50,00 50,00

0017
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     9999 0 2016 0,00 31/03/2016 330,00 0,00
0018

 Histórico do
Lançamento

Pago a
Maior 0,00

     9200 0 2016 0,00 31/03/2016 50,00 0,00
0019

 Histórico do
Lançamento

Pago a
Maior 0,00

     1329 -
TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 660,00 30/05/2018 855,44 855,44

0020
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 100,00 30/05/2018 129,61 129,61

0021
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 660,00 30/05/2018 800,70 800,70

0022
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2018 31/03/2018 R$ 100,00 30/05/2018 121,32 121,32

0023
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 660,00 26/03/2019 660,00 660,00

0024
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 100,00 26/03/2019 100,00 100,00

0025
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR

1 2019 17/01/2020 R$ 280,70 19/12/2019 280,70 280,70 0026 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     9445 0 2019 0,00 20/12/2019 280,70 0,00
0027

 Histórico do
Lançamento

Pago a
Maior 0,00

     1329 -
TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 660,00 31/03/2020 660,00 660,00

0030
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 100,00 31/03/2020 100,00 100,00

0031
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 660,00 26/03/2021 660,00 660,00

0032
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 100,00 26/03/2021 100,00 100,00

0033
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2022 14/03/2022 R$ 2.000,00 03/02/2022 2.000,00 2.000,00

0034
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2022 31/03/2022 R$ 660,00 30/03/2022 660,00 660,00

0035
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2022 14/04/2022 R$ 100,00 30/03/2022 100,00 100,00

0036
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2022 18/07/2022 R$ 2.000,00 21/06/2022 2.000,00 2.000,00

0037
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 660,00 13/04/2023 694,91 694,91

0038
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 100,00 13/04/2023 105,29 105,29

0039
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

Total devido em 18/05/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 18/05/2023 (em reais): 660,70

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela

Registro 1 até 37 de 37 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial     Imprimir     Exportar Excel     



18/05/2023, 11:35 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.174.414/0001-62
RADIO COMPANHEIRA FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NELCIR
BASSO

VIGNATTI
277.600.570-

91

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Palmares do
Sul

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Mato Leitão

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Paraí

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Machadinho

PAULO
VIGNATTI

210.947.560-
91

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62

Diretor
(ADMINISTRADOR

NÃO SÓCIO)
0 -- -- FM -- RS Palmares do

Sul

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62

Diretor
(ADMINISTRADOR

NÃO SÓCIO)
0 -- -- FM -- RS Mato Leitão

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62

Diretor
(ADMINISTRADOR

NÃO SÓCIO)
0 -- -- FM -- RS Paraí

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62

Diretor
(ADMINISTRADOR

NÃO SÓCIO)
0 -- -- FM -- RS Machadinho

REGINA
VIGNATTI

836.554.250-
15

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Machadinho

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Paraí

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Mato Leitão

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Palmares do
Sul

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 18/05/2023          Hora: 11:35:54

 

BOM DIA
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 



18/05/2023, 11:37 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  210.947.560-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO
VIGNATTI

210.947.560-
91

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62

Diretor
(ADMINISTRADOR

NÃO SÓCIO)
0 -- -- FM -- RS Palmares do

Sul

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62

Diretor
(ADMINISTRADOR

NÃO SÓCIO)
0 -- -- FM -- RS Mato Leitão

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62

Diretor
(ADMINISTRADOR

NÃO SÓCIO)
0 -- -- FM -- RS Paraí

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62

Diretor
(ADMINISTRADOR

NÃO SÓCIO)
0 -- -- FM -- RS Machadinho

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 18/05/2023          Hora: 11:37:08

 

BOM DIA
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 



18/05/2023, 11:36 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  277.600.570-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NELCIR BASSO
VIGNATTI

277.600.570-
91

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Palmares do
Sul

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Paraí

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Mato Leitão

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Machadinho

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 18/05/2023          Hora: 11:36:56

 

BOM DIA
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 



18/05/2023, 11:37 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  836.554.250-15

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REGINA VIGNATTI 836.554.250-
15

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Palmares do
Sul

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Paraí

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Mato Leitão

RADIO
COMPANHEIRA

FM LTDA
02.174.414/0001-

62 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- RS Machadinho

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 18/05/2023          Hora: 11:37:20

 

BOM DIA
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 



18/05/2023, 11:34 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02174414000162

         Emitida às 11:33:33 do dia 18/05/2023 (hora e data de Brasília).

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos



18/05/2023, 11:34 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 7173/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.053129/2019-50
INTERESSADO: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA., relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no Município de Mato Leitão/RS,
referente ao seguinte período: 16/10/2019 a 16/10/2029.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 12297, concluiu
pela expedição do O=cio nº 22047 à En@dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI
8250476 e 8250540). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.037093/2021-30, acompanhado de
documentos. 

 

3.  Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En@dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. cer@dão simplificada emi@da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

JUSTIFICATIVA: dado o tempo decorrido entre a emissão da Cer@dão anteriormente apresentada e a presente análise, é
necessária a juntada de nova Certidão, atualizada.

3.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da entidade;

3.4. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel;

JUSTIFICATIVA: consta débito.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En@dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 8.742, de 25 de abril de 2023,
publicada no D.O.U. de 26 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 19/05/2023, às 15:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10911465 e o código CRC F4E6338B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10911465&crc=F4E6338B


Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 10911465



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 13132/2023/MCOM

Brasília, 17 de maio de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. (CNPJ Nº 02.174.414/0001-62)
Rua Caxias do sul, 315/315 A - Jardim Glória
95.701-202 - Bento Gonçalves / RS

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.053129/2019-50.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 7173/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uBlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 8.742, de 25 de abril de 2023,
publicada no D.O.U. de 26 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 19/05/2023, às 15:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10911478 e o código CRC 5BDEEFC4.

Anexos:

Nota Técnica nº 7173/2023/SEI-MCOM (10911465).

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 10911478

 

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10911478&crc=5BDEEFC4


Correspondência Eletrônica - 10918744

Data de Envio: 
  22/05/2023 15:31:47

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    alpha.sergio@gmail.com
    radiocompanheirafmltda@gmail.com
    vignatti1111@gmail.com
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 01250.053129/2019-50

INTERESSADA: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10911478.html
    Nota_Tecnica_10911465.html





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

OFÍCIO Nº 17909/2023/MCOM

Brasília, 27 de junho de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. (CNPJ Nº 02.174.414/0001-62)
Rua Caxias do sul, 315/315 A - Jardim Glória
95.701-202 - Bento Gonçalves/RS

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. PRORROGAÇÃO DE
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.053129/2019-50.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota Técnica n.º 7173/2023/SEI-MCOM
fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uBlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outras
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 27/06/2023, às 10:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10973568 e o código CRC D57B5CAA.

Anexos:

Nota Técnica n.º 7173 (10911465).

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 10973568

 

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10973568&crc=D57B5CAA


Correspondência Eletrônica - 10973709

Data de Envio: 
  27/06/2023 10:51:54

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    alpha.sergio@gmail.com
    radiocompanheirafmltda@gmail.com
    vignatti1111@gmail.com
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.053129/2019-50

INTERESSADA: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_10911465.html
    Oficio_10973568.html



27/06/2023, 10:53 CADSEI :: [[14024]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 02.174.414/0001-62

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO COMPANHEIRA FM
LTDA

02.174.414/0001-
62

alpha.sergio@gmail.com,  radiocompanheirafmltda@gmail.com,  vignatti1111@gmail.com,  processos@sulradio.com.br,
sulradioprocessos@gmail.com

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO

COMPANHEIRA FM LTDA., PARA EXPLORAR

O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQÜÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE

DE MATO LEITÃO, ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL.

Aos 14 {quatorze) dias do mês de outubro do

ano dois m il e nove , a UNIÃO, representada pelo M inistro de Estado das Comunicações,

Hélio Costa, e a RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA., CNPJ n.o 02.174.414/0001-62,

representada por seu Procurador, Paulo Vignatti, RG n. o 7004312241 SSP /RS, CPF /MF n. o

210.947.560-91, assinam o presente Contrato de Adesão de Perm issão, decorrente da

perm issão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria n.O 971, de 20 de novembro de

2006, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006, aprovada pelo

Decreto Legislativo nO 212, de 21 de maio de 2009, publicado no Diário Oficial da União de

22 de maio de 2009, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,

na localidade de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul, regendo-se referida perm issão

pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e,

cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 13
• Fica assegurado à Rádio Companheira FM Ltda., o direito de explorar,

sem exclusividade, na localidade de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul, o serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando

aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos tennos do Edital da

Concorrência n.O 09812000-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga

apresentadas na licitação pela perm issionária.

Cláusula 23
• A presente perm issão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará

em vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 33
• A pennissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20

(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do M inistério das Comunicações os locais escolhidos para a

montagem da em issora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do

extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses,

contadõ da publicação da Portaria de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da

União;



d ) adm itir , com o técn ico s enca rregado s da operação do s equ ipam en to s tran sm isso res ,

som en te b ras ile iro s ou estrange iro s com resid ênc ia exc lu siv a no P a ís , d ev id am en te reg is trado s

e in sc rito s na en tid ade p ro fiss iona l com pe ten te . P oderá se r pe rm itid a , em cará te r excepc iona l

e com au to rização exp ressa do M in is té rio das C om un icações , a adm issão de espec ia lis ta s

es trange iro s , m ed ian te con tra to , con fo rm e estabe lec ido no item 6 do art. 28 do R egu lam en to

do s S erv iço s de R ad iod ifu são ;

e ) obedece r, n a o rgan ização do s quad ro s de pessoa l d a en tid ade , às qua lificações técn icas

e operac iona is fix adas pe lo M in is té rio das C om un icações , con fo rm e estabe lec ido no item 14

do art. 28 do m esm o R egu lam en to ;

f) ob se rva r a não partic ip ação de seu s d irig en tes na adm in is tração de m ais de um a

en tid ade execu tan te do m esm o tipo de se rv iço de rad iod ifu são na m esm a loca lid ade ;

g ) te r o seu quad ro soc ie tá rio con stitu ído na fo rm a da C onstitu ição F edera l;

h ) so lic ita r p rév ia ap rovação do M in is té rio das C om un icações para con stitu ir p ro cu rado r

com poderes pa ra a p rá tica de a to s de gerênc ia ou adm in is tração ;

i) te r a sua d ire to ria ou gerênc ia con stitu íd a po r b ras ile iro s , n a fo rm a da C onstitu ição

F edera l, o s qua is não poderão tom ar po sse no s ca rgo s an tes de esta rem ap rovado s pe lo Poder

C onceden te , n em exerce r m anda to e le tivo que lh es assegu re im un idade parlam en ta r, n em

tam pouco ocupar ca rgo de superv isão , d ireção ou assesso ram en to na A dm in is tração Púb lica ,

do qua l d eco rra fo ro espec ia l;

j) so lic ita r p rév ia au to rização do M in is té rio das C om un icações para m od ifica r seu s a to s

con stitu tivo s , b em com o para tran sfe rir , d ire ta ou ind ire tam en te , a pe rm issão , ou ceder co tas

ou ações rep resen ta tiv as do cap ita l so c ia l;

1 ) m an te r, du ran te a v ig ênc ia da perm issão , as cond ições ob se rvadas po r ocasião da

hab ilitação e qua lificação ex ig id as no E d ita l;

m ) ob se rva r as no rm as fix adas pe lo M in is té rio das C om un icações para execução do

se rV Iço ;

n ) c ria r, a través da se leção de pessoa l e de no rm as de traba lho , n a estação , cond ições

e ficazes para ev ita r a p rá tica das in frações p rev is ta s na leg is lação espec ífica de rad iod ifu são ;

o ) subm ete r-se ao s p rece~ to s estabe lec ido s nas convenções in te rn ac iona is e regu lam en to s

anexo s, ap rovado s pe lo C ong resso N ac iona l, b em com o a todas as d ispo sições con tid as em

le is , d ec re to s , regu lam en to s , po rta ria s , in s tru ções ou no rm as que ex is tam ou venham a ex is tir ,

re fe ren tes ou ap licáve is ao se rv iço ;

p ) fac ilita r a fisca lização , p e lo M in is té rio das C om un icações , d as ob rig ações con tra íd as ,

p res tando todas as in fo rm ações que lh e fo rem so lic itad as;



q ) s u s p e n d e r o s e rv iç o , n o to d o o u em p a r te , p e lo tem p o q u e fo r d e te rm in a d o , tã o lo g o

s e ja n o t i f ic a d a p e la a u to r id a d e c o m p e te n te , f a z e n d o c e s s a r a s t r a n sm is s õ e s im e d ia tam e n te

a p ó s o re c e b im e n to d a n o t i f ic a ç ã o , s em q u e , p o r is s o , lh e a s s is ta d i r e i to a q u a lq u e r

in d e n iz a ç ã o ;

r ) e x e c u ta r o s e rv iç o d e n tro d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c om p e te n te ;

Cláusula 43
• N a o rg a n iz a ç ã o d a p ro g ram a ç ã o , n u m to ta l d iá r io d e 1 .4 4 0 (m il ,

q u a t ro c e n to s e q u a re n ta ) m in u to s , a p e rm is s io n á r ia d e v e rá :

a ) s u b o rd in a r o s p ro g ram a s d e in fo rm a ç ã o , d iv e r t im e n to , p ro p a g a n d a e p u b l ic id a d e à s

f in a l id a d e s e d u c a t iv a s e c u l tu r a is d a r a d io d ifu s ã o ;

b ) m a n te r u m e le v a d o s e n t id o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e n n i t in d o a tr a n sm is s ã o d e

e s p e tá c u lo s , t r e c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u a d ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n tr á r ia s à m o ra l

f am il ia r e a o s b o n s c o s tu m e s ;

c ) n ã o tr a n sm it i r p ro g ram a s q u e a te n tem c o n tr a o s e n t im e n to p ú b l ic o , e x p o n d o p e s s o a s a

s i tu a ç õ e s q u e , d e a lg u m a fo rm a , r e d u n d em em c o n s tr a n g im e n to , a in d a q u e s e u o b je t iv o s e ja

jo rn a l ís t ic o ;

d ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8 ,3 3 % (o i to v írg u la t r in ta e t r ê s p o r c e n to ) d o

tem p o to ta l d iá r io d e fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t .

2 8 d o D e c re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a p ro g ram a s jo rn a l ís t ic o s , e d u c a t iv o s e

in fo rm a t iv o s , d e c a r á te r g e r a l , i s to é , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le t r a "f' d e s ta c lá u s u la ;

e ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8 ,3 3% (o i to v írg u la t r in ta e t r ê s p o r c e n to ) d o

tem p o to ta l d iá r io d e fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t .

2 8 d o D e c re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , à t r a n sm is s ã o d e s e rv iç o n o t ic io s o , d e

c a r á te r g e r a l , i s to é , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le t r a " g " d e s ta c lá u s u la ;

f) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4 , 1 7% (q u a tro v írg u la d e z e s s e te p o r c e n to ) d o

tem p o to ta l d iá r io d e fu n c io n am e n to d a em is s o ra a p ro g ram a s c u l tu r a is , a r t í s t ic o s e

jo rn a l ís t ic o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o

m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a l id a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le t r a " d "

d e s ta c lá u s u la ;

g ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4 ,1 7% (q u a tro v írg u la d e z e s s e te p o r c e n to ) d o

tem p o to ta l d iá r io d e fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t .

2 8 d o D e c re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a s e rv iç o s n o t ic io s o s p ro d u z id o s e

g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a

lo c a l id a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le t r a " e " d e s ta c lá u s u la ;

h ) l im i ta r a o m á x im o d e 2 5% (v in te e c in c o p o r c e n to ) d o tem p o d iá r io d e fu n c io n am e n to

d a em is s o ra à p u b l ic id a d e c o m e rc ia l ;



i) tran sm itir o s p ro g ram as sem an a is ed u cac io n a is o b rig a tó rio s , a lém d o s p rev is to s n a

le tra "d " d e s ta c láu su la ;

j) d e s tin a r u m m ín im o d e 5 % (c in co p o r cen to ) d o h o rá rio d e su a p ro g ram ação d iá ria à

tran sm issão d e se rv iço n o tic io so , a lém d o s p rev is to s n a s le tra s "e " e "g " d e s ta c láu su la ;

1 ) re tran sm itir d ia riam en te , d a s 1 9 (d ezen o v e ) à s 2 0 (v in te ) h o ra s , ex ce to ao s sáb ad o s ,

d o m in g o s e fe riad o s , o p ro g ram a o fic ia l d e in fo rm açõ es d o s P o d e re s d a R ep ú b lic a ;

m ) in teg ra r g ra tu itam en te a s red e s d e rad io d ifu são , q u an d o co n v o cad a p e la au to rid ad e

co m p e ten te ;

n ) o b ed ece r à s in s tru çõ e s b a ix ad as p e la Ju s tiç a E le ito ra l, re fe ren te s à p ro p ag an d a

e le ito ra l;

o ) n ão irrad ia r id en tif ic ação d a em isso ra u tiliz an d o d en o m in ação d e fan ta s ia , sem q u e

es te ja p rev iam en te au to riz ad a p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

p ) irrad ia r o in d ica tiv o d e ch am ad a e a d en o m in ação au to riz ad a d e co n fo rm id ad e co m

as n o rm as b a ix ad as p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

q ) irrad ia r , co m in d isp en sáv e l p rio rid ad e , e a títu lo g ra tu ito , o s av iso s ex p ed id o s p e la

au to rid ad e co m p e ten te , em caso s d e p e rtu rb açõ es d a o rd em p ú b lic a , in cên d io o u in u n d ação ,

b em co m o o s re la c io n ad o s co m aco n tec im en to s im p rev is to s ;

r) irrad ia r , d ia riam en te , o s b o le tin s o u av iso s d o se rv iço m e teo ro ló g ico ;

s ) m an te r em d ia o s reg is tro s d a p ro b lT am ação .

t) cu m p rir d e te rm in açõ es e s tab e lec id a s n a leg is la ção re fe ren te a p ro g ram as d e

rad io d ifu são , q u e n ão se en co n tram p rev is to s n e s ta c láu su la .

Cláusula sa . A p ro p o n en te q u e e s tab e lece r n a su a P ro p o s ta T écn ica o tem p o m ín im o

p a ra fu n c io n am en to d a em isso ra d e 2 /3 (d o is te rço s) d a s h o ra s a q u e e s tão au to riz ad a s a

fu n c io n a r, co n fo n n e p rev is to n o a rtig o 5 4 d o D ec re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 e , a

q u a lq u e r m o m en to au m en ta r o tem p o d e fu n c io n am en to d a em isso ra , te rá o s p e rcen tu a is

p ro p o s to s ca lcu lad o s co m b ase n esse n o v o h o rá rio d e fu n c io n am en to .

Cláusula 6 a
• A p erm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r, a té a d a ta d e a ss in a tu ra d e s te

co n tra to , o v a lo r d e R $ 5 6 .0 0 0 ,0 0 ( c in q ü en ta e se is m il re a is ) p e lo p ag am en to d a p rim e ira

p a rce la d o v a lo r d a o u to rg a .

Cláusula 7 a
• A p erm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r o v a lo r re fe ren te à seg u n d a p a rce la d o

v a lo r d a o u to rg a , n o p razo d e 1 2 (d o ze ) m ese s , a co n ta r d a a ss in a tu ra d e s te co n tra to , co n fo rm e

p rev is to n o E d ita l.

t



Cláusula 8 a • A fre q ü ê n c ia c o n s ig n a d a à e n tid a d e n ã o c o n s ti tu i d ire i to d e p ro p r ie d a d e

e f ic a rá su je ita à s re g ra s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o v ig e n te , o u n a q u e v ie r d is c ip lin a r a

e x e c u ç ã o d o se rv iç o , in c id in d o so b re e s s a f re q ü ê n c ia o d ire ito d e p o s s e d a U n iã o .

Cláusula 9 a • O M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r tem p o , d e te rm in a r

q u e a p e rm is s io n á r ia a te n d a , d e n tro d e d e te rm in a d o p ra z o , à s e x ig ê n c ia s d o p ro c e s s o té c n ic o -

c ie n tíf ic o , te n d o e m v is ta s u a m a io r p e r fe iç ã o e o m a is a lto re n d im e n to d o s s e rv iç o s .

Cláusula 10a• O M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s re s e rv a -s e , a q u a lq u e r te m p o , a

lib e rd a d e d e re s tr in g ir o e m p re g o d e n o v a f re q ü ê n c ia , te n d o e m v is ta e v ita r in te r fe rê n c ia e

tira r o m e lh o r p ro v e ito d a s q u e já te n h a m s id o c o n s ig n a d a s .

Cláusula lJ3. O M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r te m p o , p ro c e d e r à

re v is ã o o u s u b s ti tu iç ã o d a s f re q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o tiv o d e o rd e m té c n ic a , d e d e fe s a

n a c io n a l o u d e n e c e s s id a d e d o s s e rv iç o s fe d e ra is .

Parágrafo único. A s u b s ti tu iç ã o d e f re q ü ê n c ia p o d e rá s e d a r , a in d a , a re q u e r im e n to d a

e n tid a d e , d e s d e q u e h a ja p o s s ib il id a d e té c n ic a e n ã o im p o r te a s u b s ti tu iç ã o e m p re ju íz o p a ra

o u tra s c o n c e s s io n á r ia s o u p e rm is s io n á r ia s .

Cláusula 1 2 a • A p e rm is s io n á r ia d e v e rá in IC Ia r a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e m c a rá te r

d e f in it iv o , d e n tro d o p ra z o p ro p o s to , s o b p e n a d e c a n c e la m e n to d a o u to rg a , f ic a n d o , e m

c o n s e q ü ê n c ia , l ib e ra d a a f re q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is tr ib u iç ã o d e C a n a is , re la t iv o a o

s e rv iç o o u to rg a d o , s e m q u e a e n tid a d e te n h a q u a lq u e r d ire ito a in d e n iz a ç ã o o u a re s ti tu iç ã o .

Cláusula n a . O n ã o c u m p r im e n to d a s le is , re g u la m e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a tiv a s ,

a p lic á v e is à ra d io d ifu s ã o , s u je ita a e n tid a d e à s p e n a lid a d e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o

v ig e n te .

Cláusula 14a• P e la in e x e c u ç ã o to ta l o u p a rc ia l d e s te c o n tra to , o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s p o d e rá , g a ra n tid a a m p la d e fe s a , a p lic a r à p e rm is s io n á r ia a s s e g u in te s s a n ç õ e s :

a ) a d v e r tê n c ia ;

b ) m u lta d e 5 (c in c o ) v e z e s o v a lo r o fe r ta d o p e la o u to rg a , c o r r ig id o p e lo IG P -

D I;

c ) s u s p e n s ã o te m p o rá r ia d e p a r tic ip a ç ã o e m lic ita ç ã o e im p e d im e n to d e

c o n tra ta r c o m o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o r p ra z o n ã o s u p e r io r a 2

(d o is ) a n o s ;

d ) d e c la ra ç ã o d e in id o n e id a d e p a ra lic i ta r o u c o n tra ta r c o m A d m in is tra ç ã o

P ú b lic a , e n q u a n to p e rd u ra re m o s m o tiv o s d e te rm in a n te s d a p u n iç ã o o u a té

q u e s e ja p ro m o v id a a re a b il i ta ç ã o p e ra n te a p ró p r ia a u to r id a d e q u e a p lic o u

a p e n a lid a d e .

Parágrafo único. A s s a n ç õ e s p re v is ta s n a s a lín e a s " a " , " c " e " d " , d e s ta C lá u s u la p o d e rã o s e r

a p lic a d a s ju n ta m e n te c o m a d a a lín e a " b " , fa c u lta d a a d e fe s a d a e n tid a d e , n o p ra z o d e 5

( c in c o ) d ia s ú te is . ti"



Cláusula lSa• O n ã o p a g a m e n to d a s e g u n d a p a r c e l a , n a d a t a f i x a d a p e lo E d i t a l ,

im p l i c a r á o c a n c e l a m e n to d a o u to r g a , s u j e i t a n d o a p e rm i s s i o n á r i a à s s a n ç õ e s e p e n a l i d a d e s

p r e v i s t a s n o E d i t a l e n a l e g i s l a ç ã o q u e r e g e a l i c i t a ç ã o .

Cláusula 16a• O c o r r e n d o o c a n c e l a m e n to d o a to d e o u to r g a d a p e rm l s s a o p e lo

M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , a p e d id o d a p e rm i s s i o n á r i a , o u p o r d e c i s ã o ju d i c i a l , c o n s i d e r a r -

s e - á o C o n t r a t o d e A d e s ã o d e P e rm i s s ã o a u to m a t i c a m e n t e r e s c i n d id o , s e m p r e ju í z o d o

c u m p r im e n to d a s o b r i g a ç õ e s p e c u n i á r i a s d e c o r r e n t e s d o m e sm o c o n t r a t o .

Cláusula 17a• A s p e n a l i d a d e s p o r i n f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o e s t ã o p r e v i s t a s n a s

l e i s , r e g u l a m e n to s e d i s p o s i ç õ e s n o rm a t i v a s a p l i c á v e i s à r a d io d i f u s ã o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d a s

p r e v i s t a s n a C lá u s u l a 1 4
a
.

Cláusula lSa• F i n d o o p r a z o d a o u t o r g a , s e n ã o h o u v e r r e n o v a ç ã o , s e r á a p e r m i s s ã o

d e c l a r a d a p e r e m p t a , s e m q u e a e n t i d a d e t e n h a d i r e i t o a q u a l q u e r i n d e n i z a ç ã o .

Cláusula 19a• A s p a r t e s e l e g e m o f o r o d e B r a s í l i a / D F , p a r a d i r i m i r q u a l q u e r d ú v i d a

p r o v e n i e n t e d e s t e c o n t r a t o .

Cláusula 20a•

c o n t r a t a n t e .

C ó p i a d o p r e s e n t e c o n t r a t o s e r á j u n t a d a a o p r o c e s s o d a e n t i d a d e o r a

E , p o r e s t a r e m d e a c o r d o , f o i l a v r a d o o p r e s e n t e C o n t r a t o d e A d e s ã o d e P e r m i s s ã o e m 2

( d u a s ) v i a s d e i g u a l t e o r e f o r m a , q u e c o n t é m 6 ( s e i s ) f o l h a s , t o d a s n u m e r a d a s e r u b r i c a d a s ,

c o m e x c e ç ã o d a ú l t i m a , q u e v a i a s s i n a d a , p e r a n t e 2 ( d u a s ) t e s t e m u n h a s .

\ u . c : : - - '- - ; : ? +
Ministro de Estado das Comunicações

(-:-l.oL/
I .

T e s t e m u n ,1 í ~ : I
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 209, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL. RENOVA.
çÃO para executar serviço de radiodifusão
comunitãria na cidade de São Joaquim da
Barra, Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 555,

de J 8 de novembro de 2005, que outorga autorização à Associação
Cultural - Renovação para executar, por 10 (dez) anos. sem direito de
exclusividade, serviço de radiódifusão comunitária na cidade de São
Joaquim da Barra. Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedeml, em 21 de maio de 2009.
Senador JOSE SARNEY

Presidente elo Senado F(.-d~ral

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. 10sé
~arney. Presidente do Senado Federal, nos tconos do art. 48. inciso
~XVlll, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 210, DE 2009

!

Ap~va o ato que Çlutorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO PRO.DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTisTICO DE CORO.
NEL BARROS para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Coro-
nel Barros, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. )0 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 730.

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Pró-Desenvolvimento Cultural e Artístico de Coronel Barros para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Coronel Barros. Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedeml, em 21 de maio de 2009.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos teonos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 211, DE 2009

~gr;~çÃ~ q~~~~orÃa a~~~~~~~~f~~

DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
E BEM ESTAR DE CAMPINAS 00 SUL.
ADlVULGAM para executar serviço de ra-
diodifusão comunitãria na cidadc de Cam-
pinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 584,

de 16 de outubro de 2007. que outorga autorização à Associação para
a Divulgação, Desenvolvimento. Comunitário e Bem Estar de Cam-
pinas do Sul - ADIVULGAM para executar. por 10 (dez) anos. sem
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Campinas do Sul. E101adodo Rio Grande do Sul.

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 21 de maio de 2009.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu. José
Sarney, Presidente do Sena~o Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 212, DE 2009

Aprova o ato que outorga pc..-rmissãoà RÁ-
DIO COMPANHEIRA FM LTDA. para ex.
piorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Mato
Leitão. Estudo do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 10 Fiea aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 971,

de 20 de novembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Com-
panheira FM Ltda. para explorar. por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Mato Leitão. Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado FedemJ. em 21 de maio de 2009.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Sen3do Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tennos do art. 48. inciso
XXVIIl. do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 213, DE 2009

Aprova o_ato que outorga.autorização ã AS-
SOCIAÇAO COMUNITARIA DE RAOIO.
OIFUSAO TENENTE LAURENTlNO
CRUZ - RN para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Laurentino
Cruz. Estado do Rio Grande do Norte.

o Congresso Nacional deereta:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 731,

de 18 de dezembro de 2007. que outorga autorização á Associação
Comunitária de Radiodifusão Tenente laurentino Cruz - RN para
executar, por 10 (dez) anos. sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Laurentino Cruz. Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Semldo Fedeml, em 21 de maio de 2009.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do S(.-nadt1Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tennos do art. 48. ineiso
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 214,.DE 2009

Aprova o a!o que outorga autorizaçã<!. à
ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO
COMUNITÁRIA DE SANOOLÃNDJA
para executar serviço de radiodifusão co.
munitilria na cidade de Sandolândia. Estado
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 630.

de 20 de novembro de 2007. que outorga autorização à Associação de
Comunicação Comunitária de Sandolândia para executar. por 10 (dez)
anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Sandolândia, Estado do Tocancins.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Pr<=sidenic do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 215, DE 2009

Aprova o aiO que outorga autorizaçã? á
ASSOCIAÇAO DISTRITAL DO TRIAN.
GUlO para cxecutar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Chorozi-
nho. Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decrcta:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO578,

de 16 de ol;1tubro de 2007. que outorga autorização à Associação

~~;~f~i~~d~~:~~~~ ~~iae~~d~}~à~:O~U~i~:h:nn:s~~~~~~~i~h:
rozinho, Estado do' Ceará.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedeml. em 21 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos teonos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento lnterno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 216, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorizaçào à
A~SOCIAÇAO CULTURAL COMUNI.
TARIA POR DO SOL para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Vàrzea Paulista. Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 588.

de 15 de setembro de 2006. que outorga autorização à Associação
Cultural Comunitária Por do Sol para executar. por 10 (dez) anos.
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão _comunitária na
cidade de Várzea Paulista, Estado de São Paulo.

Art .. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedcral, em 21 de maio de 2009.
Senador JOSÊ SARNEY

Pn::sidcnte do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIIJ. do Regimento Interno. promulgo o sC!,'1Jinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 217, DE 2009

Aprova O aiO que outorga pennissão à RÁ-
DIO DE GUARANI NOVIDADES FM
LTDA. para explomr serviço de radiodifu-
são sonora em frcqucncia modulada na ci-
dade de Guarani. Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 196.

de 3 de abril de 2006, que outorga permissão á Rádio de Guarani
Novidades FM Ltda para explorar. por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frcquência modu-
lada na cidade de Guarani. Estado de Minas Gerais.

Art. 20 Este Decreto Legislativo cntra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fcd(~ral. em 21 de maio de 2009.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVlII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 218, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização â
ASSOCIAÇAO BE!,!EFICENTE E CUL.
TURAL COMUNITARIA TROPICAL pa.
ra executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Patrocínio. Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO331.

de 19 de junho de 2007. que outorga autorização à Associação Be-
neficente e Cultural Comunitãria Tropical para executar. por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Patrocínio. Estado de Minas Gerais.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Scn:ldo Federal. em 21 de maio de 2009.
Senador JOSÊ SARNEY

Presidente do Scnadt\ FedemJ

. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 219, DE 2009

Aprova o _ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇAO BENEFICENTE DOS MO.
RADORES DE ITINGA paf'd executar SCT-

viço de. radiodifusão comunitária na cidade
de Lauro de Freitas. Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 686.

de 6 de dezembro de 2007. que outorga autorização à Associação
Beneficente dos Momdorcs de Itinga para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividadc, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Lauro de Freitas. Estado da Bahia.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedeml, em 2.1 de maio de 2009.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Fedem!
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M IN IsTÉR IO D A S C O M U N IC A Ç Õ ES

G A B fN ETE D O M fN TSTR O

P U B L I C A D O N O DIÁRIO

O F I C I A L D E .213 I If 1-2fL

Página: 1.;42 Seção:.i

A N O T A D O P O R :

PO R TA R IA N ! 971 , D E 2 O D E N O V EM B R O D E 2006.

o M IN ISTR O D E ESTA D O D A S C O M U N IC A Ç Õ ES, no uso de suas

atribuições, em conform íàade com o ano 32 do R egulam ento dos Serviços de R adiO O ifusão,

aprovado pelo D ecreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo

D ecreto n2 L720, de 2& de novem bro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo tf

53790.000367/2000, C oncorrência n!! 098/2000-SSR lM C , resolve:

A rt. 12 O utorgar perm issão à R Á D IO C O M PA N H EIR A FM LID A para explorar,
,," _ _ ,,1- ,. ",' ,.. ,. •.•• ., ., ,.... - .". 1..•.1' -

p e r o p r a z o u e U e 'L .a n o s , s e m u n e r U J u e e X C I U lu V lu a u e , s e lV l l ( U u e la u r o u f lU s a o ! lO H O r a e m .

freqüência m odulada, no m uniclp:io de M ato Leitão, Estado do R io G rande do Sul

Parágrafo único. A perm issão ora outorgada reger-se-á pelo. C ódigo B rasileiro. de

Td~& iüuüi~~3., lci3. 5ut3.C ii~ütw , IC gü~iC lltV 3. c &tÚi5ã~~3 ã55uw i~éi5 pda & U ti}igã~ã ~ill 3uã5

propostas.

A rt. 2 2 Este ato som ente produzirá efeitos legais após deliberação do C ongresso

N acional, nos term os do artigo 223, ~ 31!, da C onstituição.

. A rt. 3!! O contrato de adesão decorrente desta perm issão deverá ser assinado dentro
~ • • ~ . " ' t ' t . ' t ' t - , . _ • • • • • ' t 11. .••• ' t - 1! "- ." ." '(

M -e sessem a roas, a O O lu.aroa U éW l ue poon~ oa uenU eI~ao ue qut:uata o arugo am enO I", suo

pena de tornar-se nulo, de pleno. direito, o ato de outorga.

A rt. 4!! Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

\ \ . ) . . ~ ~ ~

H ÉLIO C O STA
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olNrstso
nU

Ul̀ p Utuvm
wZSx
UQZ[W

t̀uNx
ml

t̀uNx
l̀

youzr{my Nr̀m |a n|lrUr̀rm

}̂~��
����}���

bcdefgheijdk
fc

:}0��
]��̂ }����:}
_�/��0}

dbechgegcg�dddck
jb

0��;93�
�}0������:}0�:
���/��]���

d kk kk _� kk :�
1̂8�1�;4/23
�78

:}0��
]��̂ }����:}
_�/��0}

dbechgegcg�dddck
jb

0��;93�
�}0������:}0�:
���/��]���

d kk kk _� kk :� �193/�;�9�3

:}0��
]��̂ }����:}
_�/��0}

dbechgegcg�dddck
jb

0��;93�
�}0������:}0�:
���/��]���

d kk kk _� kk :� 1̂�1�

:}0��
]��̂ }����:}
_�/��0}

dbechgegcg�dddck
jb

0��;93�
�}0������:}0�:
���/��]���

d kk kk _� kk :� �15�12�6�3

R
|WX��OQ\R�O�[�SQx��ZO�R�RuO�[�SQR�TV�O�XTR̀T�TO�[RlQY[W�QRRRRRRRRRRs[Z[\R��q��q��� RRRRRRRRRR�Q�[\R�¡\�¢\��

R

£¤¥¦§¥̈ ©ª
«̈¬­®̄°¦±²³®«́µ²¦¶²®²«®­¦·°̧­¹¬°

��}]]�/ºº/��49;�1/2;/}53�»16�1�;693/2;/]369�38;/�35�;9¼��3///�69;�6;9////9;�1/////�;67///1½721/



��������������	�
 ��
������������
����
����
��
���������������������������������������� !��"�"��#

$%%&�	���'�%�()�*�%��')++!�,�!�!,�')++!���-)%!�'!���!*�!-'.).!�)�%'+'&)+)!�!(&!�'+)!�%�-)")�& ���

/

/01234/21/53647891/ /:;4789123/ ///

//<=>?@ABCD<=EF=?GHI=DJCDK>BGJCJLMMM
NOPQRSTRUQVWXYZ[\/]̂_
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f[\Y\]̂\Ŷ c̀�̀_�Yg rstuvwxytzu
]p�c\[̀ n̂_[ef[nYZ
]e\]_]�̀g {��vw����w��v�w��|��v�����{��w� oY[__̀g ����{�

qce[f�n[̀g rstuvwxytzu cag {|
ecq]_̀g ~mh f̀qnZ]q]e�̀g |�w�vl
]p�c\[̀ Ŷc�[Z[Y_
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������"%� �¿ÀÁÀÂÃ	�¿

ÄÅ(ÆÇ(ÄÆÄÄ

�ÈÁÉ	ÊÀËÌÍÎÉ	ÏÃÂÌ	ÈÌÐ	ÑÉÊÀÂÉÂÉ	Ì¿	

ÒÁÁÏÈ&((ÈÀÈÁÌ¿ÉÈHÉÍÉÁÌÊHÓÃÑHÔÐ(ÈÌ(ÏÕÔÊÀË(ÑÀÌÖ(Ô(ÑÉÊÀÂÉÁÌHÏÒÏ×ÁÃØÌÍ
Ù#Æ!ËÚÊÛ�Ü'.ËÜÄÛÒËÅ!$ÉÝ!ÊÔ¿!Ò�ÞÃß$��à!ÞÜÄ!Þ�à!M�á!

Ä�â��ÙÙ



Correspondência Eletrônica - 11012335

Data de Envio: 
  14/07/2023 14:29:49

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Pena de Cassação e Descumprimento Contratual

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.053129/2019-50
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Mato Leitão/RS, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



17/07/2023, 11:56 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Pena de Cassação e Descumprimento Contratual
Wagner Aníbal de Oliveira
Seg, 17/07/2023 10:52
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>

Prezado(a), 
 
Informa-se que não consta registro nesta Coordenação de eventual aplicação de sanção de cassação
à referida entidade RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), executante do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de  Mato Leitão/RS, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação. 
 
Assinala-se ainda que não há registro de eventual Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra
espécie de procedimento administrativo) que indique o descumprimento do contrato pela citada entidade. 
 
At.te, 
 
Wagner 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 14 de julho de 2023 14:29
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Pena de Cassação e Descumprimento Contratual
 
Processo nº:  01250.053129/2019-50
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de  Mato Leitão/RS, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.053129/2019-50
Entidade: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA.
CNPJ nº: 02.174.414/0001-62
FISTEL nº: 50406178100
Localidade: Mato Leitão/RS
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 16/10/2019
 

Período: 16/10/2019 a 16/10/2029

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4746345
 
8185510,
Págs. 2-5

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8185510,
Págs. 2-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8185510,
Págs. 2-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8185510,
Págs. 2-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8185510,
Págs. 2-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8185510,
Págs. 2-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8185510,
Págs. 2-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8185510,
Págs. 2-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8185510,
Págs. 2-5

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8185510,
Págs. 2-5

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
11001926,
Págs. 1-7
 

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10989156
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10989157
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10913134, 
Pág. 4

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10913134, 
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10913134, 
Pág. 2

M 
10989159

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10989160
- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10913134,
Pág. 3

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS 
10913134,
Pág. 1

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10913134,
Pág. 6

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 



10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)
certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
4746365
 
REGINA
VIGNATTI
Pág. 1
 
PAULO
VIGNATTI 
e
NELCIR BASSO
VIGNATTI
Pág. 2
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11012379
- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de fronteira?
() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim

(X) Não

 
​​​​​​​11012379,
Págs. 8-9
 

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11014404
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não

(X) Não se aplica
n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não

(X) Não se aplica
n/a

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  



 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 24/07/2023, às 16:42 (horário
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 10570/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.053129/2019-50
INTERESSADA: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Companheira FM Ltda,
inscrita no CNPJ nº 02.174.414/0001-62, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, vinculado ao FISTEL nº 50406178100, referente ao período de 16 de outubro de 2019 a
16 de outubro de 2029. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Companheira FM Ltda, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de
novembro de 2006 e Decreto Legisla#vo nº 212, de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de maio de 2009 (SUPER
11001726 - Págs. 7-8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial
da União do dia 16 de outubro de 2009 (SUPER 11001726 - Págs. 1-6).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 16 de outubro de 2019, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
4746345) .  Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempes#vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal
vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 16 de outubro de 2018 a 16 de outubro de 2019. 

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 11001028). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10989156).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,
em 21 de julho de 2023 (SUPER 11001926 - Págs. 1-7).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em quatro localidades, quais sejam: Mato Leitão/RS, Palmares
do Sul/RS, Paraí/RS e Machadinho/RS, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. Por sua vez, o administrador não sócio Paulo VignaT, e os demais sócios Nelcir Basso VignaT e Regina VignaT não
compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

13. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11001926 - Págs. 9-11). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 11014404).

 



14. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado do Rio Grande do
Sul, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se,
também, cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 11001028).

 

15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

16. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

17. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,



elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

18. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

19. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 23 de junho de 2023,
com validade até 16 de outubro de 2029 (SUPER 11012379; e SUPER 11001926 - Pág. 8).

 

20. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10913154 - Págs. 1-3; e
SUPER 11001926 - Págs. 12-13). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço. 

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11001110) e de
Exposição de Motivos (SUPER 11001111), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraIva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 24/07/2023, às 16:42 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 24/07/2023, às 17:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 24/07/2023, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 24/07/2023, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
25/07/2023, às 13:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11001103 e o código CRC CD71E142.

Minutas e anexos

Minuta de Portaria (11001110).

Minuta de Exposição de Motivos (11001111).

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11001103
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MINUTA DE

PORTARIA Nº           , DE         DE           DE 2023.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 01250.053129/2019-50, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 16
de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), nos termos da Portaria nº
971, de 20 de novembro de 2006, publicada em 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla vo nº 212, de 2009,
publicado em 22 de maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 24/07/2023, às 16:42 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 24/07/2023, às 17:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 24/07/2023, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 24/07/2023, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
25/07/2023, às 13:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11001110 e o código CRC 404D1199.

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11001110
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº         - MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 01250.053129/2019-50, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _______, de __
de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 16 de outubro de 2019, a
permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), nos termos da Portaria nº 971, de 20 de
novembro de 2006, publicada em 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 212, de 2009, publicado em 22 de
maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 24/07/2023, às 16:42 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 24/07/2023, às 17:15 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 24/07/2023, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 24/07/2023, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
25/07/2023, às 13:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11001111 e o código CRC 4F20BF97.

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11001111
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39200/2023/MCOM

Brasília, 26 de julho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM (11001103)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM (11001103), a qual trata de

processo administra7vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Companheira FM Ltda, inscrita no CNPJ nº
02.174.414/0001-62, obje7vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Mato Leitão/RS, vinculado ao FISTEL nº 50406178100, referente ao período de 16 de outubro de 2019 a 16 de

outubro de 2029.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 27/07/2023, às 10:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11030299 e o código CRC 138FA541.

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11030299
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00566/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.053129/2019-50
 
INTERESSADAS: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA . e UNIÃO/SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA., com o objetivo de renovar a outorga

do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, referente ao período de
16 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 2029.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos
da NOTA TÉCNICA Nº 10570/2023/SEI-MCOM (11001103), que concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 43 e 44
deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em
prosseguimento.

 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO

COMPANHEIRA FM LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, referente ao período de 16 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 2029.



24/08/2023, 17:48 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35449434/visualizar/2041665043-1259665599

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35449434/visualizar/2041665043-1259665599 2/9

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 10570/2023/SEI-MCOM (11001103), da

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante
documentação que informa os autos:

 
"ANÁLISE
(...)
6.         No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Companheira FM Ltda, a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada no
Diário Oficial da União do dia 28 de novembro de 2006 e Decreto Legislativo nº 212, de 2009, publicado no Diário
Oficial da União do dia 22 de maio de 2009 (SUPER 11001726 - Págs. 7-8). O extrato do contrato de permissão
celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de outubro de 2009
(SUPER 11001726 - Págs. 1-6).

 
 7.        Pela análise dos autos, observa-se que, em 16 de outubro de 2019, a pessoa jurídica ora

interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, por novo período (SUPER 4746345).  Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que
a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 16 de
outubro de 2018 a 16 de outubro de 2019.” (sublinhamos)

 
3.                     No requerimento protocolado em 16 de outubro de 2019, a entidade apresentou perante o

Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo
decênio, 2019-2029 (SUPER 4746345), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente
processo administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE

por meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos
autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso

V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos
incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
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revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou,
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de

permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE

opinou pelo deferimento do pedido de interesse da RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA., que busca ver aprovada a
renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, que realiza na
localidade de Mato Leitão/RS, referente ao período de 16 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 2029.

 
23.                   Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada,

nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 10570/2023/SEI-MCOM (11001103), a outorga de que se trata foi conferida a
requerente com a edição da Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada no DOU de 28 de novembro de
2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 212, de 2009, publicado no DOU de 22 de maio de 2009 (SUPER
11001726 - Págs. 7-8), tendo o extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica sido
publicado no DOU de 16 de outubro de 2009 (SUPER 11001726 - Págs. 1-6).

 
24.                   No que pertine ao presente pleito, observou a SECOE ter a requerente apresentado seu

pedido de renovação da outorga, relativa ao decênio de 2019 a 2029, no dia 16 de outubro de 2019 (SUPER 4746345),
ou seja, dentro do prazo legal vigente à época, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que tal
manifestação deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, in
casu, entre 16 de outubro de 2018 a 16 de outubro de 2019.

 
25.                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a

verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER
11001028).
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26.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
27.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte

forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

 
28.                   Aduzindo, ademais, que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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"8.       A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores

está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 11001028). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e
§§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
9.         Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
29.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER
10989156).

 
30.                   Em sequência, apurou que a entidade e seus sócios/dirigentes encontram-se em

conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 21 de julho de 2023 (SUPER 11001926 - Págs. 1-
7).

 
31.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, em quatro localidades, quais sejam: Mato Leitão/RS, Palmares do Sul/RS, Paraí/RS
e Machadinho/RS, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.
Por sua vez, o administrador não sócio Paulo Vignatti, e os demais sócios Nelcir Basso Vignatti e Regina Vignatti
não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 
32.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter

vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso
da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11001926 - Págs. 9-11), informando a Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 11014404).
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33.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER
11001028:

 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rio Grande do Sul, atestando a inexistência de

registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas

obrigações tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

 
34.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
35.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de
maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.
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§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
36.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 
37.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até
90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
38.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve

licença para funcionamento da estação em 23 de junho de 2023, com validade até 16 de outubro de 2029 (SUPER
11012379; e SUPER 11001926 - Pág. 8).

 
39.                   E, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão

de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação
não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SUPER 10913154 - Págs. 1-3; e SUPER 11001926 - Págs. 12-13).

 
40.                   Para a SECOE, significa que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº

52.795/1963, não se aplica ao caso dos autos.
 
41.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
42.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
43.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

 
44.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
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compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III – CONCLUSÃO

 
45.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,

opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 22 de agosto de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250053129201950 e da chave de acesso 3f811e97

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1259665599 e chave de acesso 3f811e97 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-08-2023
15:47. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01791/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.053129/2019-50
INTERESSADOS: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00566/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia Miranda
de Lima, Advogada da União.

 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, vinculado ao FISTEL nº 50406178100, referente ao período de
16 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 2029. 

 
3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer
óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
4. Já quanto à minuta de portaria proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos
na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 43 e 44 do referido Parecer, no sentido de que se
faz necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que
preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso
XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

 
6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e prosseguimento.

 
 
Brasília, 24 de agosto de 2023.
 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250053129201950 e da chave de acesso 3f811e97
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Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1261938765 e chave de
acesso 3f811e97 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-08-2023 12:10. Número de Série: 51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01798/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.053129/2019-50
INTERESSADOS: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00566/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01791/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 24 de agosto de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250053129201950 e da chave de acesso 3f811e97

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1262285826 e chave de acesso 3f811e97 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-08-2023
17:37. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 10297, DE 28 DE AGOSTO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons0tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 01250.053129/2019-50, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00566/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par0r de 16
de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA. (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), nos termos da Portaria nº
971, de 20 de novembro de 2006, publicada em 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla0vo nº 212, de 2009,
publicado em 22 de maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/09/2023, às 12:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11082524 e o código CRC 35E26F72.

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11082524

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11082524&crc=35E26F72


 
EM Nº 267/2023/MCOM

Brasília, 28 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra-vo nº 01250.053129/2019-50, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00566/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 10.297, de 28 de agosto de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par-r de 16 de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA. (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), nos termos
da Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada em 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla-vo nº 212,
de 2009, publicado em 22 de maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons-tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/09/2023, às 12:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11082545 e o código CRC 3D038753.

Referência: Processo nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11082545

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11082545&crc=3D038753


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40623/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 10297/2023/MCOM (11082524) e Exposição de Motivos (11082545)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM (11001103) e Parecer Jurídico nº
00566/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (11079452), encaminho a Portaria nº 10297/2023/MCOM (11082524) e Exposição de
Motivos (11082545), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

18/09/2023, às 16:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11082707 e o código CRC 6EEB1021.

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11082707

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11082707&crc=6EEB1021


19/09/23, 14:57 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9858953 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 19/09/2023 14:57:30
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9858953
   Data prevista de publicação: 20/09/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20965632 ATO PORTARIA NA 10299.rtf 7489353d2194ab54
3867553f5d5c5e98 9,00 R$ 350,28

20965633 ATO PORTARIA NA 10300.rtf e4c9054af2c38e5f
5b07a219673c1f92 9,00 R$ 350,28

20965634 ATO PORTARIA NA 10297.rtf 81e109bcc95d7a0e
a34af32c1e58c4ef 9,00 R$ 350,28

20965635 ATO PORTARIA NA 10327.rtf 01010cdad702b44d
68abbc4db97cefea 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 36,00 R$ 1.401,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/09/2023 | Edição: 180 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.297, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.053129/2019-50, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10570/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00566/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 16 de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA. (CNPJ nº
02.174.414/0001-62), nos termos da Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada em 28 de
novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 212, de 2009, publicado em 22 de maio de
2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3d52da2

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO COMPANHEIRA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (51) 33324710 E-mail: alpha.sergio@gmail.com

CNPJ: 02.174.414/0001-62 Número do Fistel: 50406178100

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 16/10/2009 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 16/10/2029

Observações: SSC34/95;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 4.071, de 18/07/2012, publicado no DOU. de 19/07/2012.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Caxias do Sul Complemento: Terreo - Sala 315A

Bairro: Jardim Glória Numero: 315

Município: Bento Gonçalves UF: RS CEP: 95700010

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA LEOPOLDO ALOISIO HINTERHOLZ Complemento: SALA 2

Bairro: CENTRO Numero: 591

Município: Mato Leitão UF: RS CEP: 95835000

Endereço do Transmissor

Logradouro: LINHA SAMPAIO BAIXO Complemento:

Bairro: ÁREA RURAL Numero: 3611

Município: Mato Leitão UF: RS CEP: 95835000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA LEOPOLDO ALOISIO HINTERHOLZ Complemento: SALA 2

Bairro: CENTRO Numero: 591

Município: Mato Leitão UF: RS CEP: 95835000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Mato Leitão UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 213 Frequência: 90.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 2.7189kW

HCI: 44 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

20/09/2023 11:09:50 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 692142711 Número Indicativo: ZYW344

Data Último Licenciamento: 23/06/2022 Número da Licença: 53500.033804/2022-34

Estação Principal

Localização

Latitude: 29° 30' 11.20" S Longitude: 52° 08' 56.51" W Cota da base: 222 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: KMP/RFS

Comprimento da Linha: 70.0 m Atenuação: 1.08 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV-MD-05 Fabricante: PGM SOLUÇÕES LTDA. (MAXIMUS RF)

Ganho: 5.6 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 140 º Polarização: Vertical HCI: 44 m ERP Máxima: 2.72 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 12.81 5º: 12.51 10º: 12.15 15º: 11.75 20º: 11.31 25º: 10.85 30º: 10.41 35º: 9.97 40º: 9.55 45º: 9.17 50º: 8.83 55º: 8.52

60º: 8.26 65º: 8.05 70º: 7.87 75º: 7.75 80º: 7.65 85º: 7.6 90º: 7.56 95º: 7.64 100º: 7.81 105º: 8 110º: 8.28 115º: 8.57

120º: 8.77 125º: 8.97 130º: 9.22 135º: 9.39 140º: 9.48 145º: 9.39 150º: 9.22 155º: 8.97 160º: 8.77 165º: 8.57 170º: 8.28 175º: 8

180º: 7.81 185º: 7.64 190º: 7.56 195º: 7.59 200º: 7.65 205º: 7.75 210º: 7.87 215º: 8.05 220º: 8.26 225º: 8.53 230º: 8.84 235º: 9.18

240º: 9.57 245º: 9.99 250º: 10.42 255º: 10.87 260º: 11.32 265º: 11.75 270º: 12.14 275º: 12.5 280º: 12.8 285º: 13.04 290º: 13.24 295º: 13.37

300º: 13.47 305º: 13.54 310º: 13.59 315º: 13.61 320º: 13.63 325º: 13.63 330º: 13.61 335º: 13.58 340º: 13.51 345º: 13.4 350º: 13.27 355º: 13.07

Coordenadas por radial

0º: Lat 29°2

7´22.84´´ S

Lon

52°8´56.51´

´ W

5º: Lat

29°27´4.58´

´ S Lon

52°8´37.76´

´ W

10º: Lat 29°

27´11.38´´

S Lon

52°8´20.1´´

W

15º: Lat 29°

27´33.15´´

S Lon

52°8´7.87´´

W

20º: Lat

29°27´10.7´

´ S Lon

52°7´41.07´

´ W

25º: Lat 29°

26´12.63´´

S Lon

52°6´48.78´

´ W

30º: Lat 29°

25´54.47´´

S Lon

52°6´6.34´´

W

35º: Lat 29°

25´37.26´´

S Lon

52°5´16.33´

´ W

40º: Lat 29°

25´47.74´´

S Lon

52°4´42.75´

´ W

45º: Lat 29°

25´27.72´´

S Lon

52°3´31.17´

´ W

50º: Lat 29°

25´50.42´´

S Lon

52°2´59.86´

´ W

55º: Lat

29°26´10.3´

´ S Lon

52°2´21.74´

´ W

60º: Lat 29°

26´29.28´´

S Lon

52°1´35.54´

´ W

65º: Lat

29°27´1.57´

´ S Lon

52°1´10.06´

´ W

70º: Lat 29°

27´40.92´´

S Lon

52°1´3.06´´

W

75º: Lat 29°

28´12.48´´

S Lon

52°0´28.75´

´ W

80º: Lat 29°

28´48.96´´

S Lon

52°0´2.68´´

W

85º: Lat 29°

29´28.09´´

S Lon 51°5

9´34.74´´ W

90º: Lat 29°

30´10.85´´

S Lon 51°5

9´21.63´´ W

95º: Lat 29°

30´55.27´´

S Lon 51°5

9´12.89´´ W

100º: Lat 29

°31´41.01´´

S Lon

51°59´8.75´

´ W

105º: Lat

29°32´27.7´

´ S Lon

51°59´9.42´

´ W

110º: Lat

29°33´3.63´

´ S Lon 51°

59´50.92´´

W

115º: Lat 29

°33´34.37´´

S Lon

52°0´34.96´

´ W

120º: Lat

29°34´2.17´

´ S Lon

52°1´16.11´

´ W

125º: Lat 29

°34´41.65´´

S Lon

52°1´32.04´

´ W

130º: Lat 29

°35´20.43´´

S Lon

52°1´52.46´

´ W

135º: Lat 29

°35´51.41´´

S Lon

52°2´25.05´

´ W

140º: Lat

29°36´5.29´

´ S Lon

52°3´14.67´

´ W

145º: Lat 29

°36´33.75´´

S Lon

52°3´48.32´

´ W

150º: Lat 29

°36´51.57´´

S Lon

52°4´30.57´

´ W

155º: Lat 29

°37´14.51´´

S Lon

52°5´9.41´´

W

160º: Lat 29

°37´52.41´´

S Lon

52°5´43.37´

´ W

165º: Lat

29°38´9.88´

´ S Lon

52°6´28.93´

´ W

170º: Lat 29

°38´28.59´´

S Lon

52°7´15.6´´

W

175º: Lat 29

°38´39.07´´

S Lon

52°8´5.38´´

W

180º: Lat 29

°38´36.27´´

S Lon

52°8´56.51´

´ W

185º: Lat 29

°38´39.07´´

S Lon

52°9´47.63´

´ W

190º: Lat 29

°38´33.26´´

S Lon 52°1

0´38.37´´ W

195º: Lat 29

°38´23.62´´

S Lon 52°1

1´28.32´´ W

200º: Lat

29°38´5.77´

´ S Lon 52°

12´15.25´´

W

205º: Lat 29

°37´48.89´´

S Lon

52°13´2.07´

´ W

210º: Lat 29

°37´20.31´´

S Lon 52°1

3´41.56´´ W

215º: Lat 29

°36´49.28´´

S Lon 52°1

4´17.22´´ W

220º: Lat

29°36´8.92´

´ S Lon 52°

14´41.86´´

W

225º: Lat 29

°35´31.31´´

S Lon

52°15´4.8´´

W

230º: Lat 29

°34´53.02´´

S Lon 52°1

5´22.92´´ W

235º: Lat

29°34´9.06´

´ S Lon 52°

15´27.33´´

W

240º: Lat 29

°33´26.67´´

S Lon 52°1

5´26.04´´ W

245º: Lat 29

°32´44.38´´

S Lon 52°1

5´14.47´´ W

250º: Lat 29

°31´58.94´´

S Lon 52°1

4´37.12´´ W

255º: Lat 29

°31´21.68´´

S Lon 52°1

3´59.21´´ W

260º: Lat 29

°30´45.32´´

S Lon 52°1

2´39.23´´ W

265º: Lat

29°30´24.6´

´ S Lon 52°

11´52.94´´

W

270º: Lat 29

°30´11.18´´

S Lon

52°11´4.56´

´ W

275º: Lat

29°30´2.71´

´ S Lon 52°

10´47.79´´

W

280º: Lat

29°29´54.3´

´ S Lon 52°

10´46.51´´

W

285º: Lat 29

°29´47.25´´

S Lon 52°1

0´39.14´´ W

290º: Lat 29

°29´39.56´´

S Lon 52°1

0´36.35´´ W

295º: Lat

29°29´32.1´

´ S Lon

52°10´32.8´

´ W

300º: Lat 29

°29´15.46´´

S Lon 52°1

0´47.39´´ W

305º: Lat

29°28´4.66´

´ S Lon 52°

12´23.99´´

W

310º: Lat 29

°29´11.75´´

S Lon 52°1

0´17.89´´ W

315º: Lat

29°29´5.8´´

S Lon 52°1

0´11.63´´ W

320º: Lat

29°29´0.35´

´ S Lon

52°10´4.8´´

W

325º: Lat 29

°28´55.44´´

S Lon

52°9´57.44´

´ W

330º: Lat

29°28´51.1´

´ S Lon

52°9´49.63´

´ W

335º: Lat 29

°28´47.38´´

S Lon

52°9´41.4´´

W

340º: Lat 29

°28´44.29´´

S Lon

52°9´32.84´

´ W

345º: Lat 29

°28´41.87´´

S Lon

52°9´24´´

W

350º: Lat 29

°28´40.12´´

S Lon

52°9´14.95´

´ W

355º: Lat 29

°27´42.38´´

S Lon

52°9´11.46´

´ W

Distância por radial

20/09/2023 11:09:50 2/3



Relatório do Canal

0º: 5.2 5º: 5.8 10º: 5.6 15º: 5.1 20º: 5.9 25º: 8.1 30º: 9.2 35º: 10.3 40º: 10.6 45º: 12.4 50º: 12.5 55º: 13

60º: 13.7 65º: 13.8 70º: 13.5 75º: 14.1 80º: 14.6 85º: 15.2 90º: 15.5 95º: 15.7 100º: 16 105º: 16.3 110º: 15.6 115º: 14.9

120º: 14.3 125º: 14.6 130º: 14.9 135º: 14.9 140º: 14.3 145º: 14.4 150º: 14.3 155º: 14.4 160º: 15.2 165º: 15.3 170º: 15.6 175º: 15.7

180º: 15.6 185º: 15.7 190º: 15.7 195º: 15.7 200º: 15.6 205º: 15.6 210º: 15.3 215º: 15 220º: 14.4 225º: 14 230º: 13.5 235º: 12.8

240º: 12.1 245º: 11.2 250º: 9.7 255º: 8.4 260º: 6.1 265º: 4.8 270º: 3.4 275º: 3 280º: 3 285º: 2.9 290º: 2.9 295º: 2.9

300º: 3.4 305º: 6.8 310º: 2.9 315º: 2.9 320º: 2.9 325º: 2.9 330º: 2.9 335º: 2.9 340º: 2.9 345º: 2.9 350º: 2.9 355º: 4.6

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 2.72 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 971 Portaria MC 20/11/2006 28/11/2006 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 674 Portaria MC 22/12/2009 14/01/2010 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 212 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 770 Ato CMPRL 02/02/2010 03/02/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.054626/201

9-80

8132 Ato ORLE 24/12/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.053129/201

9-50

10297 Portaria MC 28/08/2023 20/09/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42434/2023/MCOM

Brasília, 04 de Outubro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 267 (11082545)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10297/2023/SEI-MCOM (11123124), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos 267 (11082545), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 04/10/2023, às 18:09 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11149964 e o código CRC 06A6783A.

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11149964

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11149964&crc=06A6783A


 

EM nº 00623/2023 MCOM 
  

Brasília, 11 de Outubro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.053129/2019-50, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00566/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10.297, de 28 
de agosto de 2023, publicada em 20 de setembro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 16 de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA. (CNPJ nº 
02.174.414/0001-62), nos termos da Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada em 28 
de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 212, de 2009, publicado em 22 de maio 
de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 30781/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.053129/2019-50.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2023,
às 13:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11163240 e o código CRC 896649A6.

 

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11163240

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11163240&crc=896649A6


EM nº 00623/2023 MCOM
 

Brasília, 11 de Outubro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.053129/2019-50, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  10570/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer  Jurídico  nº  00566/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria  nº 
10.297, de 28 de agosto de 2023, publicada em 20 de setembro de 2023, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 16 de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA 
LTDA. (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), nos termos da Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, 
publicada em 28 de novembro de 2006,  chancelada pelo Decreto Legislativo nº  212,  de 2009, 
publicado  em 22  de  maio  de  2009,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio Grande 
do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/09/2023 | Edição: 180 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.297, DE 28 DE AGOSTO DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  01250.053129/2019-50,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

10570/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00566/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 16 de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA. (CNPJ nº 

02.174.414/0001-62), nos termos da Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada em 28 de 

novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 212, de 2009, publicado em 22 de maio de 

2009,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 

modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio Grande do Sul.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00566/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.053129/2019-50

INTERESSADAS: RÁDIO COMPANHEIRA     FM LTDA. e UNIÃO/SECRETARIA     DE COMUNICAÇ     ÃO   
SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE

ASSUNTOS: RENOVAÇ     ÃO. OUTORGA     COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.   
VIABILIDADE  

EMENTA:

I - Pleito formulado pela RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA., com o objetivo de renovar a outorga 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, referente ao período de 
16 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 2029.

II -  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos 
da NOTA TÉCNICA Nº 10570/2023/SEI-MCOM (11001103), que concluiu pela presença das condições necessárias ao 
deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da  
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 43 e 44 
deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII -  Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  –  SECOE,  em 
prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I -   RELATÓRIO      

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  formulado  pela  RÁDIO 
COMPANHEIRA FM LTDA.,  objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, referente ao período de 16 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 2029.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 10570/2023/SEI-MCOM (11001103), da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante 
documentação que informa os autos:

"ANÁLISE 
(...)

6. No caso em apreço, conferiu-se à  Rádio Companheira FM Ltda,  a outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 28 de novembro de 2006 e Decreto Legislativo nº 212, de 2009, publicado no Diário 
Oficial  da União do dia 22 de maio de 2009 (SUPER 11001726 - Págs.  7-8).  O extrato do contrato de permissão  
celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia  16 de outubro de 2009 
(SUPER 11001726 - Págs. 1-6).

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em  16 de outubro de 2019,  a pessoa jurídica ora 
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução  
do serviço, por novo período (SUPER 4746345). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que 
a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de  16 de 
outubro de 2018 a 16 de outubro de 2019.” (sublinhamos)

3. No requerimento protocolado em 16     de     outubro     de     2019  , a entidade apresentou perante o 
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo  
decênio, 2019-2029 (SUPER 4746345), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente 
processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
por meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos 
autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos:  " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela 
viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência 
modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do 
Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1.     - Considera  ções   iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, 
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das  
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos 
incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
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revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 
Geral da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2. - Legislação   aplicável      

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,  
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal.  Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.  67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".



24/08/2023, 17:48 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35449434/visualizar/2041665043-1259665599

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35449434/visualizar/2041665043-1259665599 4 /

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder 
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada 
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 
precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de 
aplicação das  previsões  constitucionais  e  legais  relativas  ao  tema.  Os dispositivos  de  interesse  do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3. - Do Pedido de   Renova  ção  

22. Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
opinou pelo deferimento do pedido de interesse da  RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA., que busca ver aprovada a 
renovação da  outorga  para  execução do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  que  realiza  na 
localidade de Mato Leitão/RS, referente ao período de 16 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 2029.

23. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, 
nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 10570/2023/SEI-MCOM (11001103), a outorga de que se trata foi conferida a 
requerente com a edição da Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006, publicada no DOU de 28 de novembro de 
2006,  chancelada pelo  Decreto Legislativo nº  212,  de 2009,  publicado no DOU de 22 de maio de 2009 (SUPER 
11001726 - Págs. 7-8), tendo o  extrato do contrato de permissão  celebrado entre a União e a pessoa jurídica sido 
publicado no DOU de 16 de outubro de 2009 (SUPER 11001726 - Págs. 1-6).

24. No que pertine ao presente pleito, observou a SECOE ter a requerente apresentado seu 
pedido de renovação da outorga, relativa ao decênio de 2019 a 2029, no dia 16 de outubro de 2019 (SUPER 4746345), 
ou seja, dentro do prazo legal vigente à época, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que tal 
manifestação deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, in 
casu, entre 16 de outubro de 2018 a 16 de outubro de 2019.

25. Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a 
verificação  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  pertinentes.  A esse  respeito,  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  
Eletrônica atestou a  adequação dos documentos apresentados,  segundo lista  de verificação de documentos (SUPER 
11001028).
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26. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser  exigidos pela legislação pertinente,  para fins  de 
habilitação: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da 

pessoa jurídica, na forma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;         (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de      

2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (  Redação     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que: (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.775,   de 2021)  

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

27. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte
forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO

(...)
2.  Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de  

Comunicação Social  Eletrônica editou diversos expedientes,  cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica  
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

28. Aduzindo, ademais, que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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"8.  A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores 
está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada  aos  autos  (SUPER  11001028).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução  processual, 
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e
§§ 1º,  2º  e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,  muitas vezes obtidos de forma onerosa às  
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação  
processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de 
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou  
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e  
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de  
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’

9.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

29. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos  Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020  e  nº 10.775/2021, como também a  certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 
10989156).

30. Em sequência, apurou que a entidade e seus sócios/dirigentes encontram-se em 
conformidade  com os  parâmetros  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme pesquisa  realizada  no 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 21 de julho de 2023 (SUPER 11001926 - Págs. 1- 
7).

31. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, em quatro localidades, quais sejam: Mato Leitão/RS, Palmares do Sul/RS, Paraí/RS 
e Machadinho/RS, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.  
Por sua vez, o administrador não sócio Paulo Vignatti, e os demais sócios Nelcir Basso Vignatti e Regina Vignatti 
não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

32. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter 
vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso 
da  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  (SUPER  11001926  -  Págs.  9-11),  informando  a  Coordenação-Geral  de 
Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja  
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 11014404).
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33. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER
11001028:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rio Grande do Sul, atestando a inexistência de  
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

34. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do  
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

35. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do  Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de 
maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse  
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto  
nº 10.405, de 2020.
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§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

36. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional  
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

37. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 
90         dias   para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação 
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

38. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
licença para funcionamento da estação em  23 de junho de 2023, com validade até  16 de outubro de 2029 (SUPER 
11012379; e SUPER 11001926 - Pág. 8).

39. E, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão 
de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação 
não optou  pelo  parcelamento  dos  valores  alusivos  às  receitas  identificadas  com o  código 5356,  que  se  refere  ao 
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",  conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela 
agência (SUPER 10913154 - Págs. 1-3; e SUPER 11001926 - Págs. 12-13).

40. Para a SECOE, significa que a condição prevista no  art. 112, § 3º, do  Decreto nº 
52.795/1963, não se aplica ao caso dos autos.

41. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

42. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

43. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

44. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
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compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação".

III –   CONCLUSÃO      

45. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, 
opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 22 de agosto de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250053129201950 e da chave de acesso 3f811e97

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1259665599 e chave de acesso 3f811e97 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA,  com certificado  A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  22-08-2023 
15:47. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01791/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.053129/2019-50

INTERESSADOS: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER n. 00566/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia Miranda 
de Lima, Advogada da União.

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Mato Leitão/RS, vinculado ao FISTEL nº 50406178100, referente ao período de  
16 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 2029.

3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer  
óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

4. Já quanto à minuta de portaria proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos 
na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 43 e 44 do referido Parecer, no sentido de que se  
faz  necessária  a  assinatura  de  termo aditivo  pela  parte  interessada  junto  a  este  Ministério,  em atendimento  ao  que  
preconiza  o  art.  115  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão,  oportunidade  na  qual  deverá  ser  atualizada  a 
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso  
XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
ciência e prosseguimento.

Brasília, 24 de agosto de 2023.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional 
Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto

CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250053129201950 e da chave de acesso 3f811e97
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Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01798/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.053129/2019-50

INTERESSADOS: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER         n.         00566/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU         nos         termos         do         DESPACHO      
n.     01791/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 24 de agosto de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA 

FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250053129201950 e da chave de acesso 3f811e97

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1262285826 e chave de acesso 3f811e97 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-08-2023 
17:37. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 10570/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.053129/2019-50
INTERESSADA: RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Companheira FM Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.174.414/0001-62, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mato Leitão/RS,
vinculado ao FISTEL nº 50406178100, referente ao período de 16 de outubro de 2019 a 16 de outubro de
2029. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Companheira FM Ltda, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 971, de 20 de novembro de 2006,
publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de novembro de 2006 e Decreto Legislativo nº 212, de
2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de maio de 2009 (SUPER 11001726 - Págs. 7-8). O
extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário
Oficial da União do dia 16 de outubro de 2009 (SUPER 11001726 - Págs. 1-6).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 16 de outubro de 2019, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 4746345).  Portanto, o pedido de renovação da outorga
é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei
nº 5.785/1972, qual seja, de 16 de outubro de 2018 a 16 de outubro de 2019. 

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 11001028). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
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Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10989156).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 21 de julho de 2023 (SUPER 11001926 - Págs.
1-7).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em quatro
localidades, quais sejam: Mato Leitão/RS, Palmares do Sul/RS, Paraí/RS e Machadinho/RS, e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o
administrador não sócio Paulo Vignatti, e os demais sócios Nelcir Basso Vignatti e Regina Vignatti não
compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

13. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11001926 - Págs. 9-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 11014404).

 

14. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em
seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
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Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 11001028).
 

15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

16. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
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§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

17. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

18. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

19. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 23 de junho de 2023, com validade até 16 de outubro de 2029 (SUPER 11012379;
e SUPER 11001926 - Pág. 8).

 

20. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10913154 - Págs. 1-3; e
SUPER 11001926 - Págs. 12-13). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto
nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. 

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mato
Leitão/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

Nota Técnica 10570 (11001103)         SEI 01250.053129/2019-50 / pg. 5



 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11001110) e de Exposição de Motivos
(SUPER 11001111), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
24/07/2023, às 16:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 24/07/2023, às
17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/07/2023, às 17:20 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 24/07/2023, às 17:38 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 13:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11001103 e o código CRC CD71E142.

Minutas e anexos

Minuta de Portaria (11001110).
Minuta de Exposição de Motivos ( 11001111).
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Referência: Processo nº 01250.053129/2019-50 Documento nº 11001103

Nota Técnica 10570 (11001103)         SEI 01250.053129/2019-50 / pg. 7



 

 

01250.053129/2019-50

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 26 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de outubro de 2019, a permissão outorgada à RÁDIO
COMPANHEIRA LTDA. (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio Grande do Sul.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 623 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 26/10/2023, às 10:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4681577 e o código CRC 5520F5DD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SUPER nº 4681577

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.053129/2019-50
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3904/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos Nº 623/2023 MCOM (4681568), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra9vo nº 01250.053129/2019-50, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par9r de 16 de outubro de
2019, da permissão outorgada à RÁDIO COMPANHEIRA LTDA. (CNPJ nº 02.174.414/0001-62), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Mato Leitão, estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 26/10/2023, às 20:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4683085 e o código CRC 5A4A2916 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.053129/2019-50 SUPER nº 4683085

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.053129/2019-50

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 623/2023 MCOM (4681568) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Rádio Companheira FM LTDA.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4681577), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3904/2023/GM/CC/PR (4683085) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 27/10/2023, às 21:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4685405 e o código CRC 14DEA94B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SUPER nº 4685405

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.053129/2019-50   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 95 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.053129/2019-50

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.053129/2019-50, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA, CNPJ nº
02.174.414/0001-62, na localidade de Mato Leitão/RS.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, conforme demonstrado na NOTA TÉCNICA Nº
10570/2023/SEI-MCOM (4681568), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação
de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências,
tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua



Portaria nº 10.297, de 28 de agosto de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.053129/2019-50, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura 

 

 

DE ACORDO.

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura 

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 



[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 12/04/2024, às 12:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 12/04/2024, às 18:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 12/04/2024, às
18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
15/04/2024, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5099028 e o código CRC B6FF6743 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SUPER nº 5099028

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.053129/2019-50
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 87/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.053129/2019-50. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 00623/2023 MCOM, de 11 de Outubro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Mato Leitão (RS).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00623/2023 MCOM (4673218), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 01250.053129/2019-50, acompanhado da Portaria nº 10.297, de 28 de agosto
de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parFr de 16 de outubro de 2019, no município Mato Leitão, estado do Rio Grande do Sul, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.174.414/0001-62, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 10570/2023/SEI-MCOM, de 25 de julho de
2023 (4681574), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Mato Leitão (RS), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de
1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00566/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4673210) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica".

5. O quadro societário e diretoria da empresa Rádio Companheira FM Ltda se encontra registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Social[3]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.297-de-28-de-agosto-de-2023-510866779
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20COMPANHEIRA%20FM%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=02174414000162
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?


7. Os registros administraFvos de cadastro do canal devem ser manFdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[4], cujo Relatório do Canal está disponível no síFo da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel. Cumpre registrar que o Relatório do Canal, Fistel nº 50406178100, no sistema Mosaico encontra-se em nome da
empresa Arauto Comunicações Ltda (CNPJ. nº 30.356.436/0001-89). No presente Relatório consta a anotação da Portaria MCOM nº
11.855, de 10 de janeiro de 2024, que transfere a permissão outorgada à Rádio Companheira FM Ltda para a empresa Arauto
Comunicações Ltda (transferência direta), no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.036483/2018-39.

8. Nesse senFdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 24 de julho de
2023 (4673205) , com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecFvo
termo adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsFtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiFr
manifestação final quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3d52da2&state=FM-C4
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.855-de-10-de-janeiro-de-2024-538359237
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaFvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/04/2024, às 15:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/04/2024, às 15:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 16/04/2024, às 18:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5099448 e o código CRC 33C64D4C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.053129/2019-50 SUPER nº 5099448

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 361, de 25 de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 9.934, de 7 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de setembro de 2023, que torna
sem efeito, a Portaria nº 95, de 11 de março de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de março de 2010, que outorgou
permissão à Sampaio & Mar?ns Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5842583)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 01250.053129/2019-50 SEI  nº 5861921



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados – Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 
 
 
Assunto: Radiodifusão. 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.085, de 10 
de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2023, que renova, a partir 
de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas. 

 
Atenciosamente, 

 
 

RUI COSTA 
Ministra de Estado 
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